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PORTARIA N" 350/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA DOMINGOS
BARRETO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto )io Art. 34, § 4°da Lei
b) 0 atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Sei-vidora EDNA DOMINGOS

BARRETO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 3.678.415-6 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 501.112.809-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria
n®. 744/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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juridica, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.360.858/0001-16, com sede
na Rua Adhemar de Barros, lote lOA quadra 51, Alto da Sanbra, Cep
87560-000 - Iporã-Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr . MARCOS CHAVES DE JESUS,
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n°
12.455.298-2 e devidamente inscrito no CPF/MF sob n° 008.730.081-
89. residente e domiciliado na Rua Gilio Furlaneto, n° 15, Centro,

Cep. 87560-000 - Iporâ-Pr, Celebram o presente Termo Aditivo ao
Contrato n''.159/2023 decorrente do Prcgao Presencial n“ 001/2023
oriundo do Processo Administrativo n® 005/2023, mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
32.750,00 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta reais), e
prorrogando até 31/12/2024 com base no que dispõe Art 107°, da Lei
14.133/21.

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da

Portaria n°. 1745/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:8CF47426 CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas

no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 350/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA DOMINGOS
BARRETO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Iporã/PR, 16 de fevereiro 2024.

Prefeitura Municipal de Iporã/ Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES/

Prefeito Municipal.
o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

MARCOS CHÁ VES DE JESUS

Comunik Comunicação Visual - LTDA

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

EDNA DOMINGOS BARRETO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3.678.415-6 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 501.112.809-15, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria

n°. 744/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

Testemunhas:

Nome:

Rgn®:

Nome:

Rg II®:

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identificador:7810F834

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2024. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

PROCURADORIA
LEI N° 5.096

Iporâ-(PR), 07 de março de 2024. LEI N® 5.096

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Súmula: Denomina o Campo Society do bairro
Jardim Planalto de
SOUZA".

‘ANTONIO CELSO DE
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:5B9DE152
A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinteGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 159/2023 - VALOR E

PRAZO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Lei:

Art. 1® - O Campo Society do bairro Jardim Planalto, passa a
denominar-se “ANTONIO CELSO DE SOUZA”.

Que entre si fazem de um lado como CONTRA'I'ANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral. 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Scrgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa COMllMK COMUNICAÇÃO VISUAL - LTDA, pessoa

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 08 de

março de 2024.
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